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ACÓRDÃO Nº. 56.190
Processo nº. 2012/51355-2
assunto:Tomada de Contas relativa ao Convênio nº. 274/2010, 
celebrados entre a PrefeitUra mUNiciPal de vitÓria do 
XiNgÚ e a sePof.
responsável: liberaliNo ribeiro de almeida Neto – Prefeito 
à época.
relator: conselheiro aNdrÉ teiXeira dias.
decisão: acordam os conselheiros do tribunal de contas do 
estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do relator, 
com fundamento nos art. 56, inciso III, alíneas “a”, “b”, c/c o art. 
62, 82, parágrafo único e 83, inciso viii, da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1) Julgar irregulares as contas e condenar o sr. liberaliNo 
ribeiro de almeida Neto, cPf: 725.430.194-72, Prefeito à 
época, à devolução aos cofres Públicos estaduais do valor de 
r$-15.000,00 (quinze mi reais), devidamente corrigido a partir 
de 01.07.2010 e acrescido de juros de mora até a data de seu 
efetivo recolhimento;
2) aplicar-lhe as multas de r$1.500,00, (um mil e quinhentos 
reais) pelo débito apontado e r$847,00 (oitocentos e quarenta e 
sete reais) pela instauração da tomada de contas;
3) isentar de multa regimental o sr. erivaNdo oliveira amaral, 
prefeito, em face da impossibilidade de encaminhamento da 
documentação relativa às contas em julgamento.
os valores supracitados deverão ser recolhidos no prazo de (30) 
trinta dias contados da publicação desta decisão no Diário Oficial 
do estado, obedecendo para pagamento das multas cominadas, 
o disposto na lei estadual n.º 7.086/2008, c/c os arts. 2º, iv, e 
3º da resolução n.º 17.492/2008-tce/Pa.
Este acórdão constitui título executivo, passível de cobrança 
judicial da dívida líquida e certa decorrente da imputação 
de débito e das cominações de multas, em caso de não 
recolhimento no prazo legal, conforme estabelece o art. 71, § 
3º, da constituição federal.

ACÓRDÃO Nº. 56.191
Processo nº. 2013/51511-2
assunto:      Tomada de Contas referente ao Convênio n.º 
120/2007 e Termos Aditivos  firmados entre a PREFEITURA 
mUNiciPal de PacaJá a sePof.
responsável: edemir JosÉ da silva – Prefeito à época.
relator: conselheiro aNdrÉ teiXeira dias.
decisão: acordam os conselheiros do tribunal de contas do 
estado do Pará, por maioria, nos termos do voto do relator, 
com fundamento nos arts. 56, inciso III, alíneas “a”, “b” e “d”, 
c/c os arts. 62, 82, parágrafo único e 83, inciso viii, da lei 
complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1) Julgar irregulares as contas e condenar o sr. edemir JosÉ da 
silva (cPf:326.755.856-53), ex-prefeito municipal de Pacajá, à 
devolver aos cofres públicos estaduais a importância de r$20.000,00 
(vinte mil reais) corrigida monetariamente a partir de 23-12.2008, e 
acrescida de juros de mora até o seu efetivo recolhimento;
2) aplicar-lhe as multas de r$847,00 (oitocentos e quarenta e 
sete reais) pelo dano causado ao erário estadual, e r$847,00 
(oitocentos e quarenta e sete reais) pela intempestividade na 
apresentação da prestação de contas;
as quantias supramencionadas deverão ser recolhidas no prazo 
de trinta (30) dias contados da publicação desta decisão no 
Diário Oficial do Estado, obedecendo para o recolhimento das 
multas o disposto na lei estadual n.º 7.086/2008, c/c os arts. 
2º, iv, e 3º da resolução tce n.º 17.492/2008.
Este acórdão constitui título executivo, passível de cobrança 
judicial da dívida líquida e certa decorrente do débito imputado 
e das cominações de multas, em caso de não recolhimento no 
prazo legal, conforme estabelece o art. 71, § 3º, da constituição 
federal.

ACÓRDÃO Nº. 56.192
Processo nº. 2014/50095-9
assunto: Tomada de Contas relativa ao Convênio nº. 240/2008 
firmado entre a ComUNidade vila viZaNia dos moradores 
de viZeU e a sagri.
responsável: sr. corNÉlio medeiros martiNs, ex-Presidente.
relator: conselheiro aNdrÉ teiXeira dias
decisão: acordam os conselheiros do tribunal de contas 
do estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do 
Relator, com fundamento no art. 56, inciso III, alíneas “a” e 
“d”, c/c os arts. 62, 82, parágrafo único e 83, inciso VIII da Lei 
complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012:
1) Julgar irregulares as contas, e condenar o sr. corNÉlio 
medeiros martiNs, c.P.f. nº. 157.958.612-00, a devolver aos 
cofres públicos estaduais a importância de r$20.000,00 (vinte 
mil reais), atualizada a partir de 04.07.2008 e acrescida de juros 
até o seu efetivo recolhimento;
2) aplicar-lhe as multas de r$847,00 (oitocentos e quarenta e 
sete reais) pelo dano ao erário estadual, e r$847,00 (oitocentos 
e quarenta e sete reais) pela instauração da tomada de contas, 
a serem recolhidas na forma como dispõem a lei estadual 
n°. 7.086/2008, c/c os arts. 2°, iv, e 3° da resolução n°. 
17.492/2008/tce;
os valores supracitados deverão ser recolhidos no prazo de trinta 
(30) dias contados da publicação desta decisão no Diário Oficial 
do estado.

Este acórdão constitui título executivo, passível de cobrança 
judicial da dívida líquida e certa decorrente da imputação 
de débito e das cominações de multas, em caso de não 
recolhimento no prazo legal, conforme estabelece o art. 71, § 
3°, da constituição federal.  

ACÓRDÃO Nº. 56.193
Processo nº. 2014/51738-3
assunto: Pedido de rescisÃo.
recorrente: emaNUel aresti saNtaNa goNÇalves matos – 
ex-Presidente da associação de moradores de Palestina.
decisão recorrida: Acórdão nº 53.373, de 03.06.2014.
relatora: conselheira maria de loUrdes lima de oliveira.
impedimento: conselheira rosa egÍdia crisPiNo calHeiros 
loPes (art.178, do ritce-Pa)
decisão: acordam os conselheiros do tribunal de contas do 
estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do relator, 
com fundamento nos art. 80, da lei complementar nº. 81, de 
26 de abril de 2012;
1) conhecer do Pedido de rescisão interposto pelo sr. emaNUel 
aresti saNtaNa goNÇalves matos, secretário da sectam, 
à época, e, no mérito; dar-lhe provimento para desconstituir o 
acÓrdÃo Nº. 53.373, de 03.06.2014, e isentar o recorrente 
pela devolução do valor conveniado por inexistência de repasse 
financeiro;
2) manter a multa aplicada, anteriormente, ao sr. lUiZ ercÍlio 
do carmo faria JÚNior, ex-diretor de meio ambiente da 
sectam.

ACÓRDÃO Nº. 56.194
Processo nº. 2014/51953-8
assunto: recUrso de recoNsideraÇÃo.
recorrente: laUrival magNo cUNHa, ex-Prefeito do município 
de barcarena.
advogado: dr. JoÃo batista cabral coelHo – oab/Pa nº.: 
19.846
decisão recorrida: Acórdão n.° 53.964, de 07/10/2014.
relator: conselheiro odiloN iNácio teiXeira.
decisão: acordam os conselheiros do tribunal de contas do 
estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do relator, 
com fundamento no art. 73, inciso i, da lei complementar n.° 81, 
de 26 de abril de 2012, conhecer do recurso de reconsideração 
interposto pelo sr. laUrival magNo cUNHa, ex-prefeito 
municipal de barcarena, e, no mérito, negar-lhe provimento, 
mantendo na íntegra a decisão recorrida.

ACÓRDÃO Nº. 56.195
Processo nº. 2015/50086-3
assunto: recUrso de recoNsideraÇÃo
recorrente: maria lUcimar barata - ex-Presidente da colônia 
de Pescadores de colares.
decisão recorrida: Acórdão n.° 54.221, de 25-11-2014.
relator: conselheiro NelsoN lUiZ teiXeira cHaves.
decisão: acordam os conselheiros do tribunal de contas do 
estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do relator, 
com fundamento no art. 73, inciso i, da lei complementar n.° 81, 
de 26 de abril de 2012, conhecer do recurso de reconsideração 
interposto pela sra. maria lUcimar barata, ex-presidente da 
colônia de Pescadores de colares, porém, negar-lhe provimento, 
mantendo integralmente os termos do acÓrdÃo Nº. 54.221 de 
25.11.2014.

ACÓRDÃO Nº. 56.196
Processo nº. 2015/50267-6
assunto: recurso de reconsideração
recorrente: raimUNdo faro biteNcoUrt, ex-Prefeito do 
município de magalhães barata.
decisão recorrida: Acórdão n.° 54.451, de 05-02-2015.
relator: conselheiro NelsoN lUiZ teiXeira cHaves.
decisão: acordam os conselheiros do tribunal de contas do 
estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do relator, 
com fundamento no art. 73, inciso i, da lei complementar n.° 81, 
de 26 de abril de 2012, conhecer do recurso de reconsideração 
interposto pelo sr. raimUNdo faro biteNcoUrt, ex-prefeito 
municipal de magalhães barata, e, no mérito, negar-lhe 
provimento e manter integralmente o teor do Acórdão recorrido.

ACÓRDÃO Nº. 56.197
Processo nº. 2015/51048-1
assunto: recurso de reconsideração.
recorrente: roselito soares da silva, prefeito à época do 
município de itaituba.
Procurador: anfrísio augusto Nery da costa Nunes.
decisão recorrida: acÓrdÃo Nº. 54.754, de 26/05/2015.
relator: conselheiro NelsoN lUiZ teiXeira cHaves.
decisão: acordam os conselheiros do tribunal de contas do 
estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do relator, 
com fundamento no art. 73, inciso i, da lei complementar n.° 81, 
de 26 de abril de 2012, conhecer do recurso de reconsideração 
interposto pelo sr. roselito soares da silva, ex-prefeito 
municipal de itaituba, e, no mérito, negar-lhe provimento, 
mantendo-se na íntegra a decisão recorrida.

ACÓRDÃO Nº. 56.198
Processo nº. 2005/51387-0
assunto: Tomada de Contas relativa ao Convênio nº. 066/2004 
firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE PALESTINA DO 
Pará e a asiPag.

responsável: sr. valciNeY ferreira gomes, Prefeito à época.
relator: conselheiro corregedor aNdrÉ teiXeira dias
decisão: acordam os conselheiros do tribunal de contas do 
estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do relator, 
com fundamento no art. 56, inciso III, alíneas “a”, “b” e “d”, 
c/c os arts. 62, 82, parágrafo único e 83, inciso viii da lei 
complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012:
1) Julgar irregulares as contas, e condenar o sr. valciNeY 
ferreira gomes, c.P.f. nº. 515.574.441-53, a devolução aos 
cofres públicos estaduais da importância de r$8.000,00 (oito mil 
reais), atualizada a partir de 18.06.2004, e acrescida de juros 
até o seu efetivo recolhimento;
2) aplicar-lhe as multas de r$800,00 (oitocentos reais) pelo dano 
ao erário estadual, e r$847,00 (oitocentos e quarenta e sete 
reais) pela instauração da tomada de contas, a serem recolhidas 
na forma como dispõem a lei estadual n°. 7.086/2008, c/c os 
arts. 2°, iv, e 3° da resolução n°. 17.492/2008/tce;
3) comunicar ao ministério Público do estado das irregularidades 
constatadas nesta tomada de contas.
os valores supracitados deverão ser recolhidos no prazo de trinta 
(30) dias contados da publicação desta decisão no Diário Oficial 
do estado.
Este acórdão constitui título executivo, passível de cobrança 
judicial da dívida líquida e certa decorrente da imputação 
do débito e das cominações de multas, em caso de não 
recolhimento no prazo legal, conforme estabelece o art. 71, § 
3°, da constituição federal.

ACÓRDÃO Nº. 56.199
Processo nº. 2006/51435-7
assunto: Tomada de Contas relativa ao Convênio nº. 020/2005, 
firmados entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 
do taUá e a sePof.
responsável: sr. raimUNdo freire NoroNHa – Prefeito à 
época.
relator: conselheiro corregedor aNdrÉ teiXeira dias.
decisão: acordam os conselheiros do tribunal de contas do 
estado do Pará, por maioria, nos termos do voto do relator 
Corregedor, com fundamento no art. 56, inciso III, alíneas “a”, 
“c”, “d”, “e”, c/c os arts. 62, 82, parágrafo único, e 83, inciso VIII, 
da lei complementar n.° 81, de 26 de abril de 2012:
1) Julgar irregulares as contas e condenar o sr. raimUNdo 
freire NoroNHa, cPf:044.592.612-00, à devolução aos cofres 
Públicos estaduais do valor de r$112.488,75 (cento e doze mil, 
quatrocentos e oitenta e oito reais e setenta e cinco centavos), 
devidamente corrigido a partir de 17/08/2005 e acrescido de 
juros de mora até a data de seu efetivo recolhimento;
2) aplicar-lhe as multas de r$1.124,88 (um mil, cento e vinte 
e quatro reais e oitenta e oito centavos) pelo dano ao erário 
estadual, e r$847,00 (oitocentos e quarenta e sete reais) pela 
instauração da tomada de contas;
 3) comunicar ao ministério Público estadual das irregularidades 
constatadas nesta tomada de contas.
os valores supracitados deverão ser recolhidos no prazo de 
(30) trinta dias contados da publicação desta decisão no diário 
Oficial do Estado, obedecendo para o recolhimento das multas 
imputadas, o disposto na lei estadual nº 7.086/2008 c/c os arts. 
2º, iv, e 3º da resolução nº 17.492/2008-tce/Pa;
Este acórdão constitui título executivo, passível de cobrança 
judicial da dívida líquida e certa decorrente da imputação 
de débito e das cominações de multas, em caso de não 
recolhimento no prazo legal, conforme estabelece o art. 71, § 
3°, da constituição federal.

ACÓRDÃO Nº. 56.200
Processo nº. 2006/53294-9
assunto:Tomada de Contas referente ao Convênio n.º 105/2005 
firmado entre a DIOCESE DE CASTANHAL PARÓQUIA SÃO 
viceNte ferrer e a asiPag.
responsável: Pe. david firmiNo de oliveira osário – 
Pároco à época.
relator: conselheiro corregedor aNdrÉ teiXeira dias.
decisão: acordam os conselheiros do tribunal de contas 
do estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do 
corregedor relator, com fundamento nos arts. 56, inciso iii, 
alíneas “a” e “d“, c/c os arts. 62, 82 e 83, incisos III e VIII, da 
lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1) Julgar irregulares as contas e condenar o sr. david firmiNo 
de oliveira osÓrio (cPf: 880.822.292-68), ex-pároco da 
diocese de castanhal, à devolução aos cofres públicos estaduais 
da importância de r$15.000,00 (quinze mil reais) corrigida 
monetariamente a partir de 14-12.2005, e acrescida de juros de 
mora até o seu efetivo recolhimento;
2) aplicar-lhe a multa de r$1.000,00 (um mil reais) pelo dano 
causado ao erário estadual, a ser recolhida na forma como 
dispõe a lei estadual n.º 7.086/2008, c/c os arts. 2º, iv, e 3º da 
resolução tce n.º 17.492/2008.
as quantias supramencionadas deverão ser recolhidas no prazo 
de trinta (30) dias contados da publicação desta decisão no 
Diário Oficial do Estado.
Este acórdão constitui título executivo, passível de cobrança 
judicial da dívida líquida e certa decorrente do débito imputado e 
da multa aplicada, em caso de não recolhimento no prazo legal, 
conforme estabelece o art. 71, § 3º, da constituição federal.
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